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PROJETO DE LEI Nº 24/2025 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Quatro Barras, Estado do Paraná, aprovou de autoria 

do Vereador Eduardo José Lago, e eu, PREFEITO MUNICIPAL sanciono a seguinte 

lei. 

Art. 1º - Fica denominada Rua Pablo Correa dos Santos, na altura da 

Avenida das Pedreiras nº 511, atravessando até encontrar a Rua Valentin Andreatta 

(Rua do Cavo), localizada no bairro Borda do Campo, Quatro Barras. 

Início: Latitude: 25°39'29.93"S - Longitude: 49°04'06.87"W 

Fim: Latitude: 25°39'22.45"S- Longitude: 49°04'08.05"W 

 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a fixação de placas indicativas 

da referida denominação. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Quatro Barras, 11 de setembro de 2025. 

 

Eduardo José Lago 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição tem por objetivo denominar logradouro público em memória 
de Pablo Corrêa dos Santos, jovem estudante do Colégio Estadual André 
Andreatta e filho da comunidade da Borda do Campo. 
 
Pablo teve sua vida interrompida de forma trágica e precoce no acidente ocorrido 
na empresa Enaex Brasil, fato que enlutou não apenas sua família, mas também 
toda a comunidade. 
 
Pertencente a uma família tradicional da Borda do Campo, sempre ativa na vida 
comunitária e com forte participação e opiniões no cenário político local, Pablo 
cresceu cercado de valores como amizade, respeito, solidariedade e dedicação. Sua 
juventude foi marcada pelo convívio em comunidade, pela proximidade com colegas 
e professores do Colégio André Andreatta e pelo carinho de todos que o 
conheceram. 
 
Denominar um logradouro com seu nome representa não apenas uma homenagem 
à sua memória, mas também um gesto de reconhecimento da cidade a um filho que 
nasceu e cresceu em nosso município, levando consigo o afeto e a história de sua 
família junto à comunidade da Borda do Campo. 
 
Mais que uma lembrança, essa iniciativa se torna um símbolo de valorização da vida, 
da juventude e da memória coletiva, mantendo vivo o legado de Pablo no coração 
da cidade e das futuras gerações. 
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